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Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1000100019 - ADMINISTRACAO GERAL DE URBANISMOOrganograma:
Solicitante: VALDECI DOS SANTOS

Local de Entrega: PREFEITURA MUNICIPAL

Justificativa:

Objeto: AQUISICAO DE LUMINARIAS PUBLICAS DE LED PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE URBANISMO DE APIACAS

Observações:

Data da Solicitação: 03/06/2025

Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

Solicitação de Compra Nº 1252051/2025

0,000,0000LUMINARIA PUBLICA LED 150W COM 23.500 LMS, COM BASE PARA
RELE, UNIDADE

UN100,001090967-11

0,000,0000LUMINARIA PUBLICA LED 200W COM 23.500 LMS, COM BASE PARA
RELE, UNIDADE

UN200,001090968-12

0,000,0000LUMINARIA PUBLICA LED 60W COM 22.500 LMS, COM BASE PARA
RELE, UNIDADE

UN300,001090964-13

Preço Total: 0,00

Dotação Descrição Valor Previsto:Recurso

Dotações Utilizadas:

Apiacás, 03 de Junho de 2025.

Assinatura do Responsável

Sistema: Compras - Usuário: SUZANAEMANUELLE. Emissão: 05/08/2025, às 16:41:46. Protocolo: 485c020f-ee7e-4377-8163-96e25b00e581



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

Av. Brasil N° 1059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás - MT 

CNPJ - 01.321.850/0001-54 

PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS. 
Setor requisitante: Secretaria Municipal de Urbanismo. 
Responsável pela Demanda: Valdeci dos Santos. 
Responsável pela solicitação e Fiscal do Contrato: Edgar Dusanoski Junior 
E-mail: licitacao@apiacas.mt.gov.br  Telefone: (66) 3593-2227. 
 
1. OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIA PÚBLICA COM ENTREGA 
PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A necessidade em adquirir as luminárias em LED visa dar manutenção na rede de iluminação pública, preservando 
o direito dos munícipes em transitar em vias iluminadas, garantindo a segurança e bem estar da população 
durante a noite, com a rede de iluminação bem conservada. 
As luminárias de LED apresentam maior durabilidade e eficiência energética em comparação com as tradicionais 
lâmpadas de vapor de sódio, possibilitando uma redução significativa nos gastos com energia elétrica e 
manutenção. 
Com o uso constante e a ação do tempo, é natural que os componentes elétricos sofram desgaste, tornando 
necessária sua substituição para evitar falhas, acidentes e comprometimento da segurança dos usuários e 
servidores. Além disso, a manutenção adequada da rede de iluminação pública é essencial para promover 
segurança e qualidade de vida à população, assegurando vias públicas bem iluminadas e em conformidade com os 
padrões técnicos exigidos. 
Dessa forma, a aquisição das luminárias de LED é medida necessária e vantajosa, promovendo uma gestão pública 
mais eficiente, econômica e comprometida com a melhoria da qualidade de vida da população. 
 
3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 
O quantitativo estimado segue levantamento consolidado pelas secretarias, expresso na tabela abaixo:  

Nº Quantidade Unid. Código Especificação 

1 100 UN 1090967 LUMINARIA PUBLICA LED 150W COM 23.500 LMS, COM BASE PARA RELE 

2 200 UN 1090968 LUMINARIA PUBLICA LED 200W COM 23.500 LMS, COM BASE PARA RELE 

3 300 UN 1090964 LUMINARIA PUBLICA LED 60W COM 22.500 LMS, COM BASE PARA RELE 

 
4. OBSERVAÇÕES GERAIS:  
4.1. Prazo de Entrega/ Execução:  A aquisição ocorrerá de forma parcelada conforme a demanda da secretaria. O 
prazo para entrega após a solicitação será de até 15 (quinze) dias úteis, não havendo quantidades mínimas 
para os pedidos, sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município. 
4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Os bens deverão ser entregues pelo fornecedor no município de 
Apiacás/MT, conforme cada AF (autorização de fornecimento) enviada pela secretaria demandante. 
4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Edgar Dusanoski Junior, Matricula n° 2205. 
4.4. Prazo para pagamento: O pagamento será conforme aquisição, com a apresentação da nota fiscal, até 30 dias 
após a entrega. 
4.6 Vigência da contratação: 12 meses. 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 
Apiacás – MT, 02 de junho de 2025. 
 

_______________________________________ 
EDGAR DUSANOSKI JUNIOR 

Responsável pela Fiscalização do contrato 
           
 

_______________________________________ 
VALDECI DOS SANTOS 

Secretário Municipal Urbanismo 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br

